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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁaO BORGES DE MEDEIROS

OFtlO EXECUTIVO N~ ~f,C 2 /2025/DLEG

Uruguaiaia. 13 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senror
Carlos Alb~to Delgado de Davic
Prefe to
N esta

Assunto: hdica acessibdidade nos ba,iheiros públicos e parte centrai da Praça cio Barão.

Senho Pref~to,

1. Servirro-nos do presente para, em atenção à Indicação q2 031, do Vereador
Vegier Domingues Ca:ia protocolizada nesta Casa sob o n2 021412025/IEG e aprovada pelo
Plenário, iidicar a Vossa Excelênc a ~ adote medidas no sentido de qie se!a provide..ciada
a:essd,ilidade na pare central e nos barrieiros públicos da Praça do Barão do Rio Branco.
2. Justif-ca-se a presente des. do as solicitações cc diversas famílias de cadeirantes
que eiwnran dificulcade de acesso a esses locais.

dl
Atenciosarrente,
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